
cÂllARA tr,tUiltUPAL oE EsTÀllcn

Decreto Legislativo de Ns 26 /2025.

Reprova Veto Totâl ao Projeto de Lei

n' i3r'2025. que dispõe sobre a

prioridade de atendimento a advogados

em repartições públicas e entidades

financciras no âmbito do Município de

Lslár)cia e dá outras providéncias.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legàis ronferidas pelo Art.36, IV da Lei Orgânica Municipal, faço
satrer que o plcnário aprova c eu promulgo o seguinte l)ecreto Legislativo:

Art. lo- Fica reprovado Veto'lotal ao Projeto de Lei n" 3312025. que dispõe sobre a

prioridade de atendimento a advogados em r€partições públicas e entidades financeiras no
âmbito do Município de Estância e dá outras providências.

Art. 2'- Este Decreto l-egislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
publicaçào.

Art. 3o- Revogam-se às disposições em contrário.

( iabinete do l)residcnte dti Câmara Municipal da Estância. 09 de julho de
t()25

J
Pe d r o K a i q uec# re i r e M e n e zes

Presidente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - CêntÍo - €stância/SE - CEp 49.200-000. Tel.: (79) 3522-
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oÂ!'!ARA [,lUl'l|0IPAL OE EslÂllcn
Projeto de Decreto Legislativo de Ns 26 /2025.

09u tJ6 t/

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n"

33/2025. que dispÕe sobre a prioridade

de atendimento a advogados em

repanições públicas e entidades

financeiras no âmbito do Município de

Fstância e dá outras pror idências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 36, lV da Lei Orgânica Municipat, faço
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Fica aprovado Veto Total ao Projeto de Lei no 33/2025. que dispõc sobre a
prioridade de atendimenlo a advogados em repartiçÕes públicas e entidades tjnanceiras no
âmbito do Município dc Flstância e dá outras providências.

An. 2o- Este Decreto l,egislativo produzirá seus ei-eitos a partir da data de sLra

publicação.

Art. 30- Revosam-se às disposições em contrário

Sala das Sessôes da Câmara Mrrnicipal da Estância, J8 dejunho de 2025

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FIN.4L

de *tuzn Morait
nte Secretário

o Fonscca Scntos
Membnt
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CAilARA TI,IIICIPAL OE ESÍÂilCN

Projeto de Decreto Legislativo de Ns 26 /2025.

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n"

33/2025, que dispõe sobre a prioridade

de atendimento a advogados em
repartiçÕes públicas e entidades

financeiras no âmbito do Município de

Estância e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estâdo de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo Art.36, IV da Lei Orgânica Municipal, faço
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Dccreto Legislativo:

Art. lo- [rica aprovado Veto l'otal ao Projeto de Lei no 33/2025. que dispõe sobre a
príoridade de atendimento a advogados em repaíições públicas e entidades financeiras no
ânrbito do Município de Estância e dá outras providências.

Art. 2'- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua
publicação.

Art. 3"- Revogam-se às disposições em contrário

Sala das Sessôes da Câmâra Municipal da Estância, l8 dejunho de 2025

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

.lunlro

Fonsecu Santos

Rua Gumercindo Bessâ, S/N - Centro - Estância/SE - CÉp 49.200-000_ Tet

.*,
Pcdm lltb#ltítte Souzu Moruis

Secretário
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CÂI{ARA ilUllIcIPAL DE EsTÀilCIA

Decreto Legislativo de Ns 26 /2025

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n"

33/2025. que dispõe sobre a prioridade

de atendimento a advogados ern

repartiçÕes públicas e entidades

financeiras no âmbito do Municipio de

Lstância e dá outra: pror idéncias.

O Presidente da Câmara Municipal da fstância do [stàdo de Sergipe, no uso
dc suas atribuições legais conferidas pelo Aú.36, W da Lei Orgânica Municipal, faço
saher que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo- Fica aprovado Veto Totâl ao Projeto de Lei no 3312025. que dispõe sobre a

prioridade de âtendimento a advogados em repartições públicas e entidades financeiras no
âmbito do Município de Estância e dá outras providências.

Art.2'- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a panir da data de sua
publicação.

Art. 3o- Revogarn-se às disposigões em contrário

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da Estância. I 8 de .iunho de

l0t 5

I.A
Pedru K a iq (#; re ire lll en e1es

Presidente
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cÂllARA tlt,liltcrPAL DE EsTÂilcn

Decreto Legislativo de Ns 26 /2025

Aprova Veto Total ao Projeto de Lei n"

33i2025. que dispõe sobre a prioridade

de atendimento a advogados em

repartições públicas e entidades

t'inanoeiras no âmbito do Municipio de

Estância e dá outras providências.

O Presidente da Câmara lVlunicipal da Estância do Estado de Sergipe, no usri

de suas atribuiçôes legàis conferidas pelo Art.36, IV da Lei Orgânica Municipal, faco
saber que o plenário aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1"- Fica aprovado Veto Total ao Projeto de Lei n'33i2025. que dispõe sobre a

prioridade de atendimento a advogados em repartições públicas e entidades financeiras no

âmbito do Município de Estância e dá outras providências.

Art.2o- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data de sua

publicação.

Art. 3"- Revogam-se às disposições em contrário.

(iabinete do Presidente da Câmara Municipal da Estância. 18 de junho de

2025.

;l
Ped ro K aiq uíJFre i re M en ezes

Presidente
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ESTADO SERGIPE

MUNICíNO DE ESTÂNcIA
Gabinete do Prefeito

Oficio n" 2l I /2025/GP-ME/SE

Estância./SE, 09 de junho de 2025.

Ao Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara de Vereadores de Estância
Nesta

Assunto: Mensagem de Veto referente ao Projeto de Lei n". 3312025, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão Ordinária do dia 20 de maio <le 2025.

Senhor Presidente.

Cumprimentando-o. cordialmente, comunico a Vossa Excelência

que, no uso das atribuições que me são conferidas pelo artigo 80. inciso IV. da Lei Orgânica do

Município de Estância/SE, decidi, pelos motivos adiante aliúados. vetâr totalmente o Projeto

de Lei n". 3312025, aprovado pela Câmara Municipal na Sessão Ordinária do dia 20 de maio de

2025.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a

oportunidade para reiterarmos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

ANT) GRA SANTOS
Prefeito do Munic io de Estância,rS E

LSaJf &ntos9rit,
DrretoÍa da Secrêtarlâ

'-T.:Í3 :,rlunrc,1.]l d- '-. -" .

.tLJ6 lx)
Praça Ba rão do Ri

E-mail: gabinete@esta
o Branco, 76, Centro, Estância, CEP:49.200-000, fel. (7913522-7942
ncia.se.gov.br- Site: www.estancia.se.govbr - CNpJ: 13.097.0S0/OOO1-gO

Segue, em anexo, a referida mensagem de veto.
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ESTADOYSERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gebinete do Prefeito

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância
Pedro Kaique Freire Menezes

Nobres Edis,

Após análise dos dispositivos legais contidos no texto do Projeto de

Lei n" 3312025, de iniciativa do Poder Legislativo, que "dispõe sobre a prioridade de

atendimento a advosados em reparticões públicas e entidades Ílnanceiras no âmbito do

Municínio de Estância e dá outras providências'' . apresento veto total ao relerido Projeto, com

suporte no artigo 80, inciso lV, da Lei Orgânica do Município de Estância/SE

Inicialmente. é importante reconhecer a relevância da matéria

apresentada pelo Edil Pedro Kaique Freire Menezes, considerando a importância da advocacia

para a administração da Justiça e paÍa a garantia do pleno exercício dos direitos constitucionais

dos cidadãos. De fato, os advogados desempenham papel indispensável à promoção da cidadania

e à efetivação do acesso à Justiça, conftjrme preceitua a Constituição Federal.

Entretanto, mesmo reconhecendo a nobre intenção do legislador e a

sua legítima consideração pela pertinente matéria suà examine. faz-se necessário. neste

momento. ponderar sobre a conÍbrmidade da proposta com os princípios constitucionais e legais,

especialmente no que se refere à competência legislativa e à finalidade do atendimento

prioritário no ordenamento jurídico.

No Brasil. o atendimento prioritário foi concebido como uma

medida de proteção social, com a finalidade de corrigir desigualdades de fato e garantir o acesso

digno e equânime a serviços públicos e privados para grupos em situação de vulnerabilidade.

Tal entendimento é amparado pelas Leis Federais n' 10.74112003

(Estatuto do Idoso), n" 13.14612015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). n 10.048/2000

(prioridade para gestantes, lactantes, pessoas com criança de colo e obesos), e n 14.62612023

gaÍímte que pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA), em todos esses casos. a

prioridade busca atender às necessidades específicas de grupos que, por suas condições pessoais,

demandam tratamento diferenciado para Íssegurar a efetividade de seus direitos.

Praça Barão do Ri
E-mail: gabinete@esta

o Branco, 76, Centro, Estância, CEP:49.200-000, Tel. (7913522-!942
ncia.se.gov.br- 5ite: www.estancia.se.gov.br - CNPJ: 13.097.050/OOO1-80



ESTADO SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

No caso em análise, a proposta amplia o atendimento prioritário

para a categoria dos advogados, criando, dessa forma, uma vantagem especíÍica para essa

profissão em relação às demais. Contudo, ainda que reconheçamos a relevância da advocacia, é

importante ressaltar que a categoria profissional, de modo geral, não se enquadra como grupo

lulnerável que justifique, nos termos da legislação vigente, o atendimento prioritário em

repartições públicas ou entidades financeiras.

Ademais, cabe mencionar que, quando o advogado acompaúa um

cliente que já possui direito ao atendimento prioritário, como no caso de idosos, pessoas com

deficiência ou gestantes, pessoas com Tralstomo do Espectro Autista etc. ele também usufiui, de

forma indireta, dessa prerrogativa, garantindo o exercicio pleno de sua atividade profissional e a

defesa dos direitos de seu cliente.

cate goria poderi a, incrus i ve, ;.:::h::,J:,ril:,"":: ;:"J#":H,"T: :ffi ,H;
isonomia previsto no artigo 5', caput, da Constituição Federal.

organização administrativa . ::ffi:",T1§t:":"tffir,:::, :J"ilil::::" ;H,,:;
do Poder Executivo, conforme dispõe o artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de

Estância,/SE, de modo que a proposição incorre em vício de iniciativa.

Portanto, diante das razões expostas, este Executivo VETA

TOTALMENTE o Projeto de Lei n'3312025, considerando que, embora a matéria apresentada

seja de grande relevância e demonstre sensibilidade do legislador para com a advocacia, não se

harmoniza com a finalidade do atendimento pdoritário no ordenamento jurídico, além de

incorer em vício de iniciativa, ferindo a competência constitucional e legal do Poder Executivo.

Sendo assim, coloco-me

esclarecimentos e reitero votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

AND G A SANTOS
Prefeito do M cípio de Estância/SE

a disposição para quaisquer

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, Estâ
E-mail: gabinete@estancia.se.gov.br- Site: www.

ncia, CEP: 49.200-000, Tel. (7913522-1942
estancia.se.govbr - CNPJ: 13.097.050/0001-80
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cÂilARA riluilrcIPAL DE $TÂilcn

coprrssÁo nn lrcrsr,.rçÃo, JUSTrÇA E nr»açÃo rn.u
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N' 3312025 de 01 de abril de
2025

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL ao Veto Total do Projeto de Lei No 3312025 de 01 de abril
de 2025 que, Dispõe sobre a prioridade de atendimentos a advogados em
repartições públicas e entidades financeiras no âmbito do Município de
Estância e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 17 de junho de 2025.

§a mes Pedro de Souzo Morais
nte etdrio

onseca Santos
embro

Rua Gumercindo Bessa, S,N - Centro - Estância,iSE - CEP 49.20G.000 - Tel.: (79) 3522-229E
Frxt (79) 3522-3251

www.camaradeestancia.se.sov. br
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Sr. Presidente, Srs. Vereadores:


